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I. INTRODUÇÃO

A evolução histórica do processo de desenvolvimento urbano de

Salvador, tem demonstrado que a acumulação de funções urbanas

nos distritos centrais da Cidade, corresponde a uma concentr^
ção de recursos financeiro, técnicos e sociais que vem exigindo

de parte do poder publico, intervenções e soluções para pro

blem.as gerados por um crescimento desordenado.

Jã em 1 935 , quando a população de Sal vadqr' andava" por volta

de 270mil habi antes, observa-se uma seria preocupação com a

expansão da Cidade, o que pode ser visto pela realização da

Semana de Urbanismo cujo objetivo foi. criar na Bahia uma cons

ciência urbanistica^ sem a qual não seria yossiveZ .uma expan

são racionat e metodológica de nossa Capital e mostrar ao po

vo da Bahia um caminho a seguir a fim de tornã-la uma Cidade

modelo*

Hoje, com a população de aproximadamente 1.400 mil habitan^
tes, os- problemas de desenvolvimento urbano de Salvador vão

se agravando a espera de soluçoes.

A existência de grande ca/jjacidade ociosa dos investimentos ur

banos se evidencia quando se constata a ocorrência de vastas

ãreas desabitadas em toda periferia da Cidade, constituindo

verdadeiros vazios^ quer pela ação nefasta da especulação imobj^
liaria, quer pela inadimplência de empreendimentos mal sucedidos

em projetos de lotes urbanizados.

A eliminação dessa/ capacidade ociosa, através da promoção do

adensamento da população a nível desejado, a desaceleração da

especulação imobiliária e conseqüente atenuação dós seus efei_
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tos negativos sobre a ocupação'do solo urbano, são as funções

principais que se propõem cumprir a Prefeitura da Cidade do

Salvador com o projeto piloto do Programa CURA,

Assim, ao conceber o PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇAO URBANA, atr^
ves do Projeto CURA, a Prefeitura da Cidade do Salvador pr£
tende intervir no processo de ocupação do espaço urbano,a par

tir de uma ação planejada que maximize os resultados sociais

e financeiros dos recursos aplicados.

II. DESENCADEAMENTO DO PROGRAMA

O desencadeamento do PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇAO URBANA se fa

rã em consonância com as normas e procedimentos do Banco Na

cional da Habitação - BNH, para o Programa CURA, dentro de

três níveis:

a. Estudo Preliminar

Considerando o âmbito físico definido no Convênio de Inten

ções PMS/BNH, abrangendo a área do Nordeste de Amaralina a

Itapuã, como projeto piloto a ser urbanizado através do CURA

no município de Salvador, observa-se que a mesma contempla um

dos vetores de expansão física da Cidade, ao longo da orla

oceânica, objeto da implantação de uma via básica de tráfego,
a Avenida Otávio Mangabeira, atinga ligação cidade-aeroporto,
jâ hâ cerca de duas décadas; existem vários assentamentos es^
tabelecidos ao longo do- seu percurso, alguns originários de

antigas colônias de pescadores, e importantes desenvolvimentos
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recentes, manifestos através de varies projetos, de loteamen

tos e conjuntos habitacionais, além da emergência de põlos de

serviços turísticos,

A tarefa consistira em identificar, ao longo do trecho estabe

lecido para desenvolvimento do projeto-pi1oto, quais as mi

cro-areas mais indicadas para a execução prioritária de proje

tos, conforme o grau de homogeneidade que apresentam em rela

ção aos aspectos físicos, ocupação do"'^olo, padrão soeio-ec£
nÔmico da população, equipamentos urbanos e instalações de in

fra-estruturas.

Tal seleção devera se apoiar não apenas nas características e£
pecTficas das micro-areas, mas também na estratégia e priori
dade de ocupação urbana, de acordo com estudos que o OCEPLAN

vem desenvolvendo e considerando o impacto dos projetos publi

COS de grande porte em implantação na ãrea, como são o Centro

de Convenções, o Parque Metropolitano de Pituassu e o Parque

Estadual de Exposições Agro-PecuHrias, além de outros est£
duais ou municipais, conforme levantamento a ser feito.

b. Identificação dos Projetos

Estabelecidas as micro-areas, ecom sua aprovação pela Prefel

tura e BNH, serão realizados estudos para identificação de

projetos e seu dimensionamento. Para tanto serão necessários

levantamentos mais detalhados, a nível das micro-areas a se

rem objeto de intervenção prioritária, e escolha da alternati^
va de ocupação.

Deverá ser escolhida a alternativa de oucpaçHo mais adequada
do ponto de vista físico-urbanistico e ambiental, fatores es
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tes enfatizados, haja visto a importância da area como parte

integrante da imagem da cidade e de sua importância face â ex

ploraçâo de atividades turísticas como componente de relevar^
te importância na base econômica de Salvador,

V
c. Estimativas de Custos e Inversões

Nesta tarefa será considerada a viabilidade econÔmico-finan^
ceira dos empreendimentos, nas micru-areas, tendo por base:

estimativas de custos;

investimentos - global - por projeto;

cronograma físico e financeiro;

estruturas das•receitas;

amortizações;

fluxos de caixa;

viabilidade - prazo de retorno dos investimentos.

III, AGENTES DO PROGRAMA

O PROGRAMA terã como agente PROMOTORrCOORDENADOR, o OCEPLAN - O

gâo Central de Planejamento da Prefeitura e como agente finan^
ceiro repassador dos recursos ao Município, o Banco de Desen

volvimento do Estado da Bahia - DESENBANCO, conforme indica
•A . • . - ,

çâo do Convênio de Adesão do PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇAO URBA

NA, feito entre o BNH e a Prefeitura da Cidade do Salvador,

em 01/07/77.
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IV. EXECUÇÃO DO PROGRAMA

O PROGRAMA que tem como Ürea piloto a denominada • Ovla Maríti^
ma - Setor Nordeste de Amaralina e ItapuH será desenvolvido

no período de 18 meses, que corresponde a todos as etapas do

trabalho.

V. RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários a implementação do PROGRA

MA DE COMPLEMENTAÇAO URBANA, têm origem em duas linhas de cr£
dito do BNH:

a) FIPLAN - FINANCIAMENTO PARA O PLANEJAMENTO URBANO ,

destinado a atender os custos de Pre-investimento,

ou seja, elaboração do estudo de viabilidade econ^

mica e prestação de serviços de assessoria e acomp^

nhamento do PROGRAMTT.

Os recursos a serem liberados pelo FIPLAN somam

Cr$ 1.876.859,00 (hum milhão, oitocentos e setenta

e seis mil, oitocentos e cinqüenta e nove cruzei

ros) - 82.626,4 UPC, ja aprovado através convênio

entre BNH/DESENBANdO/PREFEITURA, '{anterior a resolu

ção n? 93 do Senado),

N

b) CURA - COMUNIDADE URBANA PARA RECUPERAÇÃO ACELERADA,

destinado a atender aos custos da fase de investi^

mentos", ou seja,- a implementação do PROGRAMA (servi^

ços, elaboração e execução de projetos de arquiteti£

ra e engenharia:

Os recursos a serem liberados pelo CURA, objeto des
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ta solicitação, somam Cr$ 272,580,000,00 (duzentos e s£

tenta e dois milhões, quinhentos e oitenta mil cruzei

ros) - 1.200,000 UPC,
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